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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO SENAC RIO GRANDE DO NORTE 

Concorrência nº 006/2020 
Processo nº 217/2020 
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto e instalação de sistema de 
energias renováveis, do tipo energia solar fotovoltaica conectado à rede, a ser executado nas unidades 
do Senac Rio Grande do Norte. 
 

RESPOSTA AOS PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 01  

 
Informamos que a Comissão de Licitação recebeu pedido(s) de esclarecimento(s) sobre o 

instrumento convocatório. Segue teor do(s) questionamento(s) e sua(s) respectiva(s) resposta(s): 
 

ESCLARECIMENTO 01:  
 
“Nas Especificações Técnicas Tabela 02 – Inversor de Frequência no subitem Certificações e Garantias 
é definido que o Inversor terá que possuir registro no INMETRO. 
 
Pela regulamentação da prórpia entidade (INMETRO), somente inversores com potência menor ou igual 
a 10kW terá obrigatoriedade de possuir essa certificação. 
 
As instalações relacionadas nessa Licitação utilizarão na sua totalidade inversores de capacidade 
superior a 10kW, portanto essa exigência de certificação não se aplica nesse Edital.” 
 

RESPOSTA: 
 
Pela própria Normatização da concessionária local, no caso a COSERN, todos os inversores utilizados 
em sistemas fotovoltaicos deverão atender aos requisitos estabelecidos na ABNT NBR 16149 e ABNT 
NBR IEC 62116. Além disso, deverão obedecer aos critérios estabelecidos pelo Inmetro, QUANDO 
APLICÁVEL. 
 
A documentação a ser apresentada para comprovação da conformidade dos inversores, conforme a 
própria documentação técnica em anexo ao EDITAL exige, fica claro que: 
 
Inversores com potência de ≤ 10kW: Certificado/Registro do Inmetro 
 
Inversores com potência > 10kW: - Certificados que comprovem a conformidade com a ABNT NBR 
16149 e ABNT NBR IEC 62116 ou Certificados Internacionais que atestem a 
correspondência/conformidade com a ABNT NBR 16149 e ABNT NBR IEC 62116; 
 
Para os casos não contemplados pelo Inmetro, a certificação deverá ser submetida à COSERN para 
avaliação.  Conforme Normas próprias da concessionária. 
 
 Encaminhamos a todos os que solicitaram o Edital e disponibilizamos no site levando em 
consideração que pode ser objeto de dúvida de outros interessados. 
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 Como não foi registrada nenhuma alteração no objeto, fica mantida a data da abertura desta 
licitação. 

  
Natal, RN, 02 de outubro de 2020. 

 
 
 

Luciana da Silva Monteiro 
Comissão Permanente de Licitações do Senac Rio Grande do Norte 


